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PLEITO ELEITORAL DA CIPA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS 

GESTÃO 2009/2010 

 
 

 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS 
 
A Comissão Eleitoral da CIPA 2008/2009, composta pelos 
membros Eduardo Mendonça – Presidente, Douglas 
Maragon – Vice Presidente e Aida Mendes Fedrigo – 
Secretária, CONVOCA a todos interessados a se 
candidatarem como representantes dos empregados na 
CIPA da Prefeitura Municipal de Apucarana – gestão 
2009/2010, para participarem das eleições que ocorrerão 
nos dias 11 à 13 de Maio de 2009. 
 
As inscrições estarão abertas a partir de 23 de abril de 
2009 e encerrarão no dia 08 de maio de 2009, podendo 
ser realizadas no Departamento de Segurança do 
Trabalho, anexo ao Departamento de Recursos Humanos.  
 

Apucarana, 15 de abril de 2009 
 

EDUARDO MENDONÇA 
Presidente 

 

DECRETO Nº 131/09 
 
 SÚMULA: Dispõe sobre o Cancelamento de Empenhos 
inscritos como Restos a Pagar do exercício de 2008, 
conforme especifica, e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI: 
 
D E C R E T A:- 

 
Art. 1º - Ficam CANCELADOS os saldos totais e/ou parcial 
dos empenhos abaixo nominados, inscritos como Restos a 
Pagar do exercício de 2008, da Autarquia Municipal de Saúde 
de Apucarana, a saber: 
 

2259 2314 2898 3550 4065 4545 4815 5079 
5089 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 17 dias 
do mês de abril de 2009. 

 
João Carlos de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 

Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO Nº 129/09 
 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de até 
R$ 93.267,62 (noventa e três mil, duzentos e sessenta e sete 
reais e sessenta e dois centavos), como especifica e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI; 
 
   D E C R E T A:- 
 
Art. 1º - Abre crédito adicional suplementar no valor de até R$ 
93.267,62 (noventa e três mil, duzentos e sessenta e sete reais e 
sessenta e dois centavos), para reforço de dotações do 
Orçamento vigente (Lei Municipal nº 218/08, de 18 de 
dezembro de 2008), como especifica: 

 
02 – Poder Executivo 
02.002 – SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 
URBANA 
15.451.0005-1.003.000 – Pavimentação e Recape Asfáltico 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0023) 4.4.90.51 – Obras e Instalações..... R$ 93.267,62 
 
TOTAL...................................................... R$ 93.267,62 
 
Art. 2º - Como recurso para abertura do crédito de que trata o 
artigo anterior, será cancelada dotação de igual valor do 
Orçamento vigente, a saber: 
 
02 – Poder Executivo 
02.002 – SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 
URBANA 
15.451.0005-1.003.000 – Pavimentação e Recape Asfáltico 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0021) 3.3.90.30 – Material de 
Consumo..................................................... 

R$ 93.267,62 

 
TOTAL...................................................... R$ 93.267,62 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Município de Apucarana, aos 13 dias do mês de abril de 2009. 

 
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 

GIULIANNO RIZO CORDEIRO DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO Nº 132/09 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de 
até R$ 46.198,43 (quarenta e seis mil, cento e noventa e oito 
reais e quarenta e três centavos), nos termos da Lei Municipal 
nº 218/08, de 18/12/08, conforme especifica, e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI 
 

D E C R E T A: 
 

Artigo 1º - Abre crédito adicional suplementar no valor de até 
R$ 46.198,43 (quarenta e seis mil, cento e noventa e oito reais 

URBANA 
15.451.0005-1.003.000 – Pavimentação e Recape Asfáltico 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0021) 3.3.90.30 – Material de 
Consumo..................................................... 

R$ 93.267,62 

 
TOTAL...................................................... R$ 93.267,62 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Município de Apucarana, aos 13 dias do mês de abril de 2009. 

 
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 

GIULIANNO RIZO CORDEIRO DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO Nº 132/09 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de 
até R$ 46.198,43 (quarenta e seis mil, cento e noventa e oito 
reais e quarenta e três centavos), nos termos da Lei Municipal 
nº 218/08, de 18/12/08, conforme especifica, e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI 
 

D E C R E T A: 
 

Artigo 1º - Abre crédito adicional suplementar no valor de até 
R$ 46.198,43 (quarenta e seis mil, cento e noventa e oito reais 

URBANA 
15.451.0005-1.003.000 – Pavimentação e Recape Asfáltico 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0021) 3.3.90.30 – Material de 
Consumo..................................................... 

R$ 93.267,62 

 
TOTAL...................................................... R$ 93.267,62 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Município de Apucarana, aos 13 dias do mês de abril de 2009. 

 
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 

GIULIANNO RIZO CORDEIRO DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO Nº 132/09 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de 
até R$ 46.198,43 (quarenta e seis mil, cento e noventa e oito 
reais e quarenta e três centavos), nos termos da Lei Municipal 
nº 218/08, de 18/12/08, conforme especifica, e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI 
 

D E C R E T A: 
 

Artigo 1º - Abre crédito adicional suplementar no valor de até 
R$ 46.198,43 (quarenta e seis mil, cento e noventa e oito reais 

e quarenta e três centavos), para reforço de dotações do 
Orçamento vigente (Lei Municipal nº 218/08, de 18 de 
dezembro de 2008), como especifica: 

 
02 – PODER EXECUTIVO 
02.019 – SECRETARIA DE ESPORTES 
27.812.0046-2.045.000 – Manutenção das Atividades 
Desportivas 
Fonte de Recursos: 03000 – Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros  
Pessoa Jurídica.................................................. 

 
R$ 46.198,43 

 
TOTAL............................................................... R$  46.198,43 
 
Artigo 2º - Para cobertura ao crédito aberto no artigo anterior, 
fica indicado o superávit financeiro verificado em 02/01/2009 
na fonte 01000 – Recursos Ordinários Livres. 
 
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Município de Apucarana, em 17 de abril de 2009. 

 
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 

GIULIANNO RIZO CORDEIRO DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO Nº 133/09 

 
Súmula:  Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de até  
R$ 3.350,00 (três mil, trezentos e cinqüenta reais), como 
especifica e dá outras providências. 
 

e quarenta e três centavos), para reforço de dotações do 
Orçamento vigente (Lei Municipal nº 218/08, de 18 de 
dezembro de 2008), como especifica: 

 
02 – PODER EXECUTIVO 
02.019 – SECRETARIA DE ESPORTES 
27.812.0046-2.045.000 – Manutenção das Atividades 
Desportivas 
Fonte de Recursos: 03000 – Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros  
Pessoa Jurídica.................................................. 

 
R$ 46.198,43 

 
TOTAL............................................................... R$  46.198,43 
 
Artigo 2º - Para cobertura ao crédito aberto no artigo anterior, 
fica indicado o superávit financeiro verificado em 02/01/2009 
na fonte 01000 – Recursos Ordinários Livres. 
 
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Município de Apucarana, em 17 de abril de 2009. 

 
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 

GIULIANNO RIZO CORDEIRO DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO Nº 133/09 

 
Súmula:  Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de até  
R$ 3.350,00 (três mil, trezentos e cinqüenta reais), como 
especifica e dá outras providências. 
 

e quarenta e três centavos), para reforço de dotações do 
Orçamento vigente (Lei Municipal nº 218/08, de 18 de 
dezembro de 2008), como especifica: 

 
02 – PODER EXECUTIVO 
02.019 – SECRETARIA DE ESPORTES 
27.812.0046-2.045.000 – Manutenção das Atividades 
Desportivas 
Fonte de Recursos: 03000 – Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros  
Pessoa Jurídica.................................................. 

 
R$ 46.198,43 

 
TOTAL............................................................... R$  46.198,43 
 
Artigo 2º - Para cobertura ao crédito aberto no artigo anterior, 
fica indicado o superávit financeiro verificado em 02/01/2009 
na fonte 01000 – Recursos Ordinários Livres. 
 
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Município de Apucarana, em 17 de abril de 2009. 

 
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 

GIULIANNO RIZO CORDEIRO DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO Nº 133/09 

 
Súmula:  Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de até  
R$ 3.350,00 (três mil, trezentos e cinqüenta reais), como 
especifica e dá outras providências. 
 

e quarenta e três centavos), para reforço de dotações do 
Orçamento vigente (Lei Municipal nº 218/08, de 18 de 
dezembro de 2008), como especifica: 

 
02 – PODER EXECUTIVO 
02.019 – SECRETARIA DE ESPORTES 
27.812.0046-2.045.000 – Manutenção das Atividades 
Desportivas 
Fonte de Recursos: 03000 – Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros  
Pessoa Jurídica.................................................. 

 
R$ 46.198,43 

 
TOTAL............................................................... R$  46.198,43 
 
Artigo 2º - Para cobertura ao crédito aberto no artigo anterior, 
fica indicado o superávit financeiro verificado em 02/01/2009 
na fonte 01000 – Recursos Ordinários Livres. 
 
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Município de Apucarana, em 17 de abril de 2009. 

 
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 

GIULIANNO RIZO CORDEIRO DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO Nº 133/09 

 
Súmula:  Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de até  
R$ 3.350,00 (três mil, trezentos e cinqüenta reais), como 
especifica e dá outras providências. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI 
 

D E C R E T A:- 
 
Art. 1º - Abre crédito adicional suplementar no valor de até R$ 
3.350,00 (três mil, trezentos e cinqüenta reais), para reforço de 
dotações do Orçamento vigente (Lei Municipal nº 218/08, de 
18 de dezembro de 2008), como especifica: 

 
02 – Poder Executivo 
02.013 – AUTARQUIA DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
04.122.0054-2.053.000 – Manutenção das Atividades de 
Serviços Funerários 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0259) 3.3.90.36 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Física................................... 

 
R$ 3.350,00 

 
TOTAL............................................................... R$ 3.350,00 
 
Art. 2º - Como recurso para abertura do crédito de que trata o 
artigo anterior, será cancelada dotação de igual valor do 
Orçamento vigente, a saber: 
 
02 – Poder Executivo 
02.013 – AUTARQUIA DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
04.122.0054-2.053.000 – Manutenção das Atividades de 
Serviços Funerários 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0262) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material 
Permanente.......................................................... 

 
R$ 3.350,00 

 
TOTAL............................................................... R$  3.350,00 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI 
 

D E C R E T A:- 
 
Art. 1º - Abre crédito adicional suplementar no valor de até R$ 
3.350,00 (três mil, trezentos e cinqüenta reais), para reforço de 
dotações do Orçamento vigente (Lei Municipal nº 218/08, de 
18 de dezembro de 2008), como especifica: 

 
02 – Poder Executivo 
02.013 – AUTARQUIA DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
04.122.0054-2.053.000 – Manutenção das Atividades de 
Serviços Funerários 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0259) 3.3.90.36 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Física................................... 

 
R$ 3.350,00 

 
TOTAL............................................................... R$ 3.350,00 
 
Art. 2º - Como recurso para abertura do crédito de que trata o 
artigo anterior, será cancelada dotação de igual valor do 
Orçamento vigente, a saber: 
 
02 – Poder Executivo 
02.013 – AUTARQUIA DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
04.122.0054-2.053.000 – Manutenção das Atividades de 
Serviços Funerários 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0262) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material 
Permanente.......................................................... 

 
R$ 3.350,00 

 
TOTAL............................................................... R$  3.350,00 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Município de Apucarana, aos 17 dias do mês de abril de 2009. 

 
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 

GIULIANNO RIZO CORDEIRO DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO Nº 134/09 

 
Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de até  
R$ 43.732,38 (quarenta e três mil, setecentos e trinta e dois 
reais e trinta e oito centavos), como especifica e dá outras 
providências. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI 
 

D E C R E T A:- 
 

Art. 1º - Abre crédito adicional suplementar no valor de até R$ 
43.732,38 (quarenta e três mil, setecentos e trinta e dois reais e 
trinta e oito centavos), para reforço de dotações do Orçamento 
vigente (Lei Municipal nº 218/08, de 18 de dezembro de 
2008), como especifica: 

 
02 – Poder Executivo 
02.002 – SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA URBANA 
15.451.0005-1.003.000 – Pavimentação e Recape Asfáltico 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0023) 4.4.90.51 – Obras e Instalações................ R$ 28.732,38 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Município de Apucarana, aos 17 dias do mês de abril de 2009. 

 
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 

GIULIANNO RIZO CORDEIRO DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO Nº 134/09 

 
Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de até  
R$ 43.732,38 (quarenta e três mil, setecentos e trinta e dois 
reais e trinta e oito centavos), como especifica e dá outras 
providências. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI 
 

D E C R E T A:- 
 

Art. 1º - Abre crédito adicional suplementar no valor de até R$ 
43.732,38 (quarenta e três mil, setecentos e trinta e dois reais e 
trinta e oito centavos), para reforço de dotações do Orçamento 
vigente (Lei Municipal nº 218/08, de 18 de dezembro de 
2008), como especifica: 

 
02 – Poder Executivo 
02.002 – SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA URBANA 
15.451.0005-1.003.000 – Pavimentação e Recape Asfáltico 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0023) 4.4.90.51 – Obras e Instalações................ R$ 28.732,38 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Município de Apucarana, aos 17 dias do mês de abril de 2009. 

 
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 

GIULIANNO RIZO CORDEIRO DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO Nº 134/09 

 
Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de até  
R$ 43.732,38 (quarenta e três mil, setecentos e trinta e dois 
reais e trinta e oito centavos), como especifica e dá outras 
providências. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI 
 

D E C R E T A:- 
 

Art. 1º - Abre crédito adicional suplementar no valor de até R$ 
43.732,38 (quarenta e três mil, setecentos e trinta e dois reais e 
trinta e oito centavos), para reforço de dotações do Orçamento 
vigente (Lei Municipal nº 218/08, de 18 de dezembro de 
2008), como especifica: 

 
02 – Poder Executivo 
02.002 – SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA URBANA 
15.451.0005-1.003.000 – Pavimentação e Recape Asfáltico 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0023) 4.4.90.51 – Obras e Instalações................ R$ 28.732,38 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Município de Apucarana, aos 17 dias do mês de abril de 2009. 

 
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 

GIULIANNO RIZO CORDEIRO DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO Nº 134/09 

 
Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de até  
R$ 43.732,38 (quarenta e três mil, setecentos e trinta e dois 
reais e trinta e oito centavos), como especifica e dá outras 
providências. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI 
 

D E C R E T A:- 
 

Art. 1º - Abre crédito adicional suplementar no valor de até R$ 
43.732,38 (quarenta e três mil, setecentos e trinta e dois reais e 
trinta e oito centavos), para reforço de dotações do Orçamento 
vigente (Lei Municipal nº 218/08, de 18 de dezembro de 
2008), como especifica: 

 
02 – Poder Executivo 
02.002 – SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA URBANA 
15.451.0005-1.003.000 – Pavimentação e Recape Asfáltico 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0023) 4.4.90.51 – Obras e Instalações................ R$ 28.732,38 
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Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Município de Apucarana, aos 17 dias do mês de abril de 2009. 

 
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 

GIULIANNO RIZO CORDEIRO DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO Nº 134/09 

 
Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de até  
R$ 43.732,38 (quarenta e três mil, setecentos e trinta e dois 
reais e trinta e oito centavos), como especifica e dá outras 
providências. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI 
 

D E C R E T A:- 
 

Art. 1º - Abre crédito adicional suplementar no valor de até R$ 
43.732,38 (quarenta e três mil, setecentos e trinta e dois reais e 
trinta e oito centavos), para reforço de dotações do Orçamento 
vigente (Lei Municipal nº 218/08, de 18 de dezembro de 
2008), como especifica: 

 
02 – Poder Executivo 
02.002 – SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA URBANA 
15.451.0005-1.003.000 – Pavimentação e Recape Asfáltico 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0023) 4.4.90.51 – Obras e Instalações................ R$ 28.732,38  
02.019 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
27.812.0046-2.045.000 – Manutenção das Atividades Desportivas 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0241) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –  
Pessoa Jurídica.............................. 

R$ 15.000,00 

 
TOTAL....................... R$ 43.732,38 

 
Art. 2º -  Como recurso para abertura do crédito de que trata o 
artigo anterior, será cancelada dotação de igual valor do 
Orçamento vigente, a saber: 
 
02 – Poder Executivo 
02.002 – SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA URBANA 
15.451.0005-1.003.000 – Pavimentação e Recape Asfáltico 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0021) 3.3.90.30 – Material de Consumo................ R$ 28.732,38 
 
02.019 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
27.812.0046-2.045.000 – Manutenção das Atividades Desportivas 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0240) 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros –  
Pessoa Física............................................................... 

R$ 7.000,00 

(0242) 4.4.90.51 – Obras e Instalações...................... R$ 8.000,00 
 
TOTAL................................................................. R$  43.732,38 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Município de Apucarana, aos 17 dias do mês de abril de 2009. 

 
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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27.812.0046-2.045.000 – Manutenção das Atividades Desportivas 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
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TOTAL....................... R$ 43.732,38 

 
Art. 2º -  Como recurso para abertura do crédito de que trata o 
artigo anterior, será cancelada dotação de igual valor do 
Orçamento vigente, a saber: 
 
02 – Poder Executivo 
02.002 – SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA URBANA 
15.451.0005-1.003.000 – Pavimentação e Recape Asfáltico 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
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02.019 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
27.812.0046-2.045.000 – Manutenção das Atividades Desportivas 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0240) 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros –  
Pessoa Física............................................................... 

R$ 7.000,00 

(0242) 4.4.90.51 – Obras e Instalações...................... R$ 8.000,00 
 
TOTAL................................................................. R$  43.732,38 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Município de Apucarana, aos 17 dias do mês de abril de 2009. 

 
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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Pessoa Jurídica.............................. 
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TOTAL....................... R$ 43.732,38 

 
Art. 2º -  Como recurso para abertura do crédito de que trata o 
artigo anterior, será cancelada dotação de igual valor do 
Orçamento vigente, a saber: 
 
02 – Poder Executivo 
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Pessoa Física............................................................... 
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Prefeito Municipal 
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Art. 2º -  Como recurso para abertura do crédito de que trata o 
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JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
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GIULIANNO RIZO CORDEIRO DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

 
 


 
 


 
 


 
 


 
 



O edital estará disponível no endereço 
www.apucarana.pr.gov.br  atos oficiais 
Esclarecimentos das 13h00 às 18h00, fone: (43) 3422 4000 r. 
225/218. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 15 de 
Abril de 2009. 
 

Comissão de Licitação 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
      

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/09 
TIPO: Menor Preço 

           
OBJETO: Aquisição de roçadeira e lavadora de alta pressão 
para manutenção da Capela Mortuária e Cemitérios 
Valor Máximo Estimado R$ 2.620,00 (dois mil ,seiscentos e 
vinte reais  reais). 

 
Data de Realização: 05/05/09 às 9h00. 
O edital estará disponível no endereço 
www.apucarana.pr.gov.br - atos oficiais 
Esclarecimentos: das 13h00 às 18h00, fone: (43) 3422 4000 r. 
225/218. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 16 de 
Abril de 2009. 

 
Comissão de Licitação 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

O edital estará disponível no endereço 
www.apucarana.pr.gov.br  atos oficiais 
Esclarecimentos das 13h00 às 18h00, fone: (43) 3422 4000 r. 
225/218. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 15 de 
Abril de 2009. 
 

Comissão de Licitação 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
      

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/09 
TIPO: Menor Preço 

           
OBJETO: Aquisição de roçadeira e lavadora de alta pressão 
para manutenção da Capela Mortuária e Cemitérios 
Valor Máximo Estimado R$ 2.620,00 (dois mil ,seiscentos e 
vinte reais  reais). 

 
Data de Realização: 05/05/09 às 9h00. 
O edital estará disponível no endereço 
www.apucarana.pr.gov.br - atos oficiais 
Esclarecimentos: das 13h00 às 18h00, fone: (43) 3422 4000 r. 
225/218. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 16 de 
Abril de 2009. 

 
Comissão de Licitação 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

O edital estará disponível no endereço 
www.apucarana.pr.gov.br  atos oficiais 
Esclarecimentos das 13h00 às 18h00, fone: (43) 3422 4000 r. 
225/218. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 15 de 
Abril de 2009. 
 

Comissão de Licitação 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
      

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/09 
TIPO: Menor Preço 

           
OBJETO: Aquisição de roçadeira e lavadora de alta pressão 
para manutenção da Capela Mortuária e Cemitérios 
Valor Máximo Estimado R$ 2.620,00 (dois mil ,seiscentos e 
vinte reais  reais). 

 
Data de Realização: 05/05/09 às 9h00. 
O edital estará disponível no endereço 
www.apucarana.pr.gov.br - atos oficiais 
Esclarecimentos: das 13h00 às 18h00, fone: (43) 3422 4000 r. 
225/218. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 16 de 
Abril de 2009. 

 
Comissão de Licitação 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

O edital estará disponível no endereço 
www.apucarana.pr.gov.br  atos oficiais 
Esclarecimentos das 13h00 às 18h00, fone: (43) 3422 4000 r. 
225/218. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 15 de 
Abril de 2009. 
 

Comissão de Licitação 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
      

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/09 
TIPO: Menor Preço 

           
OBJETO: Aquisição de roçadeira e lavadora de alta pressão 
para manutenção da Capela Mortuária e Cemitérios 
Valor Máximo Estimado R$ 2.620,00 (dois mil ,seiscentos e 
vinte reais  reais). 

 
Data de Realização: 05/05/09 às 9h00. 
O edital estará disponível no endereço 
www.apucarana.pr.gov.br - atos oficiais 
Esclarecimentos: das 13h00 às 18h00, fone: (43) 3422 4000 r. 
225/218. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 16 de 
Abril de 2009. 

 
Comissão de Licitação 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
      
PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/09 
TIPO: Menor Preço  
           
OBJETO: contratação de pessoa física ou jurídica para 
prestação de serviços especializados em transporte escolar. 
Valor Máximo Estimado R$ 52.734,00 (cinquenta e dois mil, 
setecentos e cinqüenta e quatro reais). 
 
Data de Realização: 29/04/09 às 9h00. 
O edital estará disponível no endereço 
www.apucarana.pr.gov.br  atos oficiais 
 
Esclarecimentos das 13h00 às 18h00, fone: (43) 3422 4000 r. 
225/218. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 14 de 
Abril de 2009. 
 

Comissão de Licitação 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
      
PREGÃO PRESENCIAL Nº 042//09 
TIPO: Menor Preço  
           
OBJETO: Aquisição material esportivo para atender as 
escolas municipais nas aulas de educação física.  
Valor Máximo Estimado R$ 25.296,82 (vinte e cinco mil, 
duzentos cinqüenta reais). 
 
Data de Realização: 30/04/09 às 9h00. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
      
PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/09 
TIPO: Menor Preço  
           
OBJETO: contratação de pessoa física ou jurídica para 
prestação de serviços especializados em transporte escolar. 
Valor Máximo Estimado R$ 52.734,00 (cinquenta e dois mil, 
setecentos e cinqüenta e quatro reais). 
 
Data de Realização: 29/04/09 às 9h00. 
O edital estará disponível no endereço 
www.apucarana.pr.gov.br  atos oficiais 
 
Esclarecimentos das 13h00 às 18h00, fone: (43) 3422 4000 r. 
225/218. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 14 de 
Abril de 2009. 
 

Comissão de Licitação 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
      
PREGÃO PRESENCIAL Nº 042//09 
TIPO: Menor Preço  
           
OBJETO: Aquisição material esportivo para atender as 
escolas municipais nas aulas de educação física.  
Valor Máximo Estimado R$ 25.296,82 (vinte e cinco mil, 
duzentos cinqüenta reais). 
 
Data de Realização: 30/04/09 às 9h00. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/09 
TIPO: Menor Preço 
           
OBJETO: Aquisição de materiais de expediente para o 
protocolo, deste Município. 
Valor Máximo Estimado R$ 7.835,67 (Sete mil e oitocentos e 
trinta e cinco reais e sessenta e sete centavos). 
Data de Realização: 06/05/2009 às 9h00. 
O edital estará disponível no endereço 
www.apucarana.pr.gov.br  
Esclarecimentos das 13h00 às 18h00, fone: (43) 3422 4000 r. 
225/218. 
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana 15 de Abril 
de 2009. 

                                
Comissão Permanente de Licitação 

 
 
 
 
 

 

CONTRATANTE: Município de Apucarana 
CONTRATADA:  Sandra Bordin 
OBJETO: Contratação da Sra. Sandra Bordin, para função de 
Família Guardiã, que no momento  assiste 01 (uma) 
adolescente, que encontrava-se em situação de risco pessoal e 
social 
VALOR:  R$ 3.487,50 (Três mil e quatrocentos e oitenta e sete 
reais e cinqüenta centavos) 
DATA DE ASSINATURA: 16/03/2009 
PROCESSO: Processo de Dispensa 27/09 – Contrato nº 
114/2009   
 
CONTRATANTE: Município de Apucarana 
CONTRATADA: GLOBAL GERENCIAMNETO E 
LOCAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. 
OBJETO: Execução de serviços roçagem manual em terrenos 
baldios, neste Município 
VALOR: R$ 24.000,000 (vinte e quatro mil reais) 
DATA DE ASSINATURA: 24/03/2009 
PROCESSO: Convite 25/09 – Contrato nº 168/2009   
 
CONTRATANTE: Município de Apucarana 
CONTRATADA:  ESCRITÓRIO CONTÁBIL CALIFÓRNIA 
LTDA. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços 
de assessoria na prestação de contas do sistema SIM/AM-
2009, e SIM/PCA-2009 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, para uso da Secretaria Municipal da Fazenda, 
Departamento de Contabilidade 
VALOR:   R$ 25.800,00 (Vinte e cinco mil e oitocentos reais) 
DATA DE ASSINATURA: 31/03/2009 
PROCESSO: Inexigibilidade 05/09 – Contrato nº 172/2009   
 
CONTRATANTE: Município de Apucarana 

CONTRATANTE: Município de Apucarana 
CONTRATADA:  Sandra Bordin 
OBJETO: Contratação da Sra. Sandra Bordin, para função de 
Família Guardiã, que no momento  assiste 01 (uma) 
adolescente, que encontrava-se em situação de risco pessoal e 
social 
VALOR:  R$ 3.487,50 (Três mil e quatrocentos e oitenta e sete 
reais e cinqüenta centavos) 
DATA DE ASSINATURA: 16/03/2009 
PROCESSO: Processo de Dispensa 27/09 – Contrato nº 
114/2009   
 
CONTRATANTE: Município de Apucarana 
CONTRATADA: GLOBAL GERENCIAMNETO E 
LOCAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. 
OBJETO: Execução de serviços roçagem manual em terrenos 
baldios, neste Município 
VALOR: R$ 24.000,000 (vinte e quatro mil reais) 
DATA DE ASSINATURA: 24/03/2009 
PROCESSO: Convite 25/09 – Contrato nº 168/2009   
 
CONTRATANTE: Município de Apucarana 
CONTRATADA:  ESCRITÓRIO CONTÁBIL CALIFÓRNIA 
LTDA. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços 
de assessoria na prestação de contas do sistema SIM/AM-
2009, e SIM/PCA-2009 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, para uso da Secretaria Municipal da Fazenda, 
Departamento de Contabilidade 
VALOR:   R$ 25.800,00 (Vinte e cinco mil e oitocentos reais) 
DATA DE ASSINATURA: 31/03/2009 
PROCESSO: Inexigibilidade 05/09 – Contrato nº 172/2009   
 
CONTRATANTE: Município de Apucarana 

CONTRATADA: COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO PRAIAS DE IPANEMA LTDA. 
OBJETO:  Aquisição de materiais para manutenção das 
Escolas Municipais , neste Município 
VALOR:   R$ 409,50 (quatrocentos e nove reais e cinquenta 
centavos) 
DATA DE ASSINATURA: 25/03/2009 
PROCESSO: Convite 27/09 – Contrato nº 173/2009   
 
CONTRATANTE: Município de Apucarana 
CONTRATADA:  COMERCIAL IVAIPORÃ LTDA. 
OBJETO:  Aquisição de materiais para manutenção das 
Escolas Municipais , neste Município 
VALOR:   R$ 1.984,10 (um mil, novecentos e oitenta e quatro 
reais e dez centavos). 
DATA DE ASSINATURA: 25/03/2009 
PROCESSO: Convite 27/09 – Contrato nº 174/2009   
 
CONTRATANTE: Município de Apucarana 
CONTRATADA:  F.M.G. MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO LTDA. 
OBJETO: Aquisição de materiais para manutenção das Escolas 
Municipais, neste Município 
VALOR:   R$ 420,60 (quatrocentos e vinte reais e sessenta 
centavos ) 
DATA DE ASSINATURA: 25/03/2009 
PROCESSO: Convite 29/09 – Contrato nº 175/2009   
 
CONTRATANTE: Município de Apucarana 
CONTRATADA: JOSÉ MARTINS CARDOSO 
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo para cursos a 
serem ministrados no ônibus itinerante de corte e costura da 
Secretaria Municipal da Mulher e Assuntos da Familia, neste 
Municipio. 

VALOR:  R$ 1.166,15 (um mil,cento e sessenta e seis  reais e 
quinze centavos). 
DATA DE ASSINATURA: 24/03/2009 
PROCESSO: Pregão 25/09 – Contrato nº 177/2009   
 
CONTRATANTE: Município de Apucarana 
CONTRATADA:  J.E. MANTOVANI PISOS 
OBJETO: Contratação de empresa de mão de obra para 
restauração do piso cimento, lixamento com máquinas 
politrizes e polimento com máquinas desempenadeiras e 
lavadoras de alta pressão, para a quadra do Complexo 
Esportivo José Antonio Basso (Lagoão), com 840 metros 
quadrados de piso, neste Município 
VALOR:   R$ 10.920,00 (Dez mil e novecentos e vinte reais) 
DATA DE ASSINATURA: 27/03/2009 
PROCESSO: Convite 30/09 – Contrato nº 178/2009   
 
CONTRATANTE: Município de Apucarana 
CONTRATADA: Romanelli Exportação e Importação Ltda   
OBJETO: Aquisição de peças e serviços para Caminhão–
Distribuidor de Agregados, deste Município 
VALOR: R$ 5.869,90 (cinco mil, oitocentos e sessenta e nove  
reais e noventa centavos).   
DATA DE ASSINATURA: 06/04/2009 
PROCESSO: Processo de Dispensa 31/09 – Contrato nº 
183/2009   
 
CONTRATANTE: Município de Apucarana 
CONTRATADA:   MULTIPROD COMERCIAL LTDA. 
OBJETO:  Aquisição de sacos plásticos de lixo,destinados ao 
setor de varrição de ruas, Terminal Urbano, Banheiros 
Públicos, Aeroporto, Parque de Máquinas Feira do Agricultor, 
Paço Municipal e Praçs , deste Municipio. 
VALOR:   R$ 34.270,00 (trinta e quatro mil, duzentos  e 
setenta  reais) 

DATA DE ASSINATURA: 03/04/2009 
PROCESSO: Pregão 20/09 – Contrato nº 188/2009   
 
CONTRATANTE: Município de Apucarana 
CONTRATADA: PARANAMOTOR AUTOMÓVEIS LTDA. 
OBJETO: Contratação de empresa para revisão nos veículos 
Kombi (PM 171, 172, 173, 174, 175, 176, 177 e 178) dos 06 
meses de uso. 
VALOR:   R$ 1.250,40 (um mil duzentos e cinqüenta reais e 
quarenta centavos). 
DATA DE ASSINATURA: 04/04/2009 
PROCESSO: Processo de Dispensa 34/09 – Contrato nº 
189/2009   
 
CONTRATANTE: Município de Apucarana 
CONTRATADA:  GRIFFON SERVIÇOS & ASSOCIADOS 
LTDA. 
OBJETO: Fornecer diariamente as pesquisas de Publicações 
em Diários Oficiais da União e dos Estados, dos Poderes 
Judiciário e Legislativo, via correio eletrônico (e-mails) e 
website em formato de boletins de publicações de interesse da 
CONTRATANTE 
VALOR:   R$ 4.800,00 (QUATRO MIL E OITOCENTOS 
REAIS) 
DATA DE ASSINATURA: 06/04/2009 
PROCESSO: Processo de Dispensa 32/09 – Contrato nº 
190/2009   
 
CONTRATANTE: Município de Apucarana 
CONTRATADA:  PAULO LUZZI PROMOÇÕES 
ARTÍSTICAS LTDA. 
OBJETO:  Contratação de empresa especializada em 
Promoções Artísticas para organização e realização da Festa de 
Santo Expedito, neste Município 
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DATA DE ASSINATURA: 03/04/2009 
PROCESSO: Pregão 20/09 – Contrato nº 188/2009   
 
CONTRATANTE: Município de Apucarana 
CONTRATADA: PARANAMOTOR AUTOMÓVEIS LTDA. 
OBJETO: Contratação de empresa para revisão nos veículos 
Kombi (PM 171, 172, 173, 174, 175, 176, 177 e 178) dos 06 
meses de uso. 
VALOR:   R$ 1.250,40 (um mil duzentos e cinqüenta reais e 
quarenta centavos). 
DATA DE ASSINATURA: 04/04/2009 
PROCESSO: Processo de Dispensa 34/09 – Contrato nº 
189/2009   
 
CONTRATANTE: Município de Apucarana 
CONTRATADA:  GRIFFON SERVIÇOS & ASSOCIADOS 
LTDA. 
OBJETO: Fornecer diariamente as pesquisas de Publicações 
em Diários Oficiais da União e dos Estados, dos Poderes 
Judiciário e Legislativo, via correio eletrônico (e-mails) e 
website em formato de boletins de publicações de interesse da 
CONTRATANTE 
VALOR:   R$ 4.800,00 (QUATRO MIL E OITOCENTOS 
REAIS) 
DATA DE ASSINATURA: 06/04/2009 
PROCESSO: Processo de Dispensa 32/09 – Contrato nº 
190/2009   
 
CONTRATANTE: Município de Apucarana 
CONTRATADA:  PAULO LUZZI PROMOÇÕES 
ARTÍSTICAS LTDA. 
OBJETO:  Contratação de empresa especializada em 
Promoções Artísticas para organização e realização da Festa de 
Santo Expedito, neste Município 

VALOR:   R$ 70.428,15 (Setenta mil e quatrocentos e vinte e 
oito reais e quinze centavos). 
DATA DE ASSINATURA: 06/04/2009 
PROCESSO: Convite 29/09 – Contrato nº 193/2009   
 
CONTRATANTE: Município de Apucarana 
CONTRATADA:   M.R.G. CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 
LTDA. 
OBJETO:  Contratação de empresa especializada para 
execução dos serviços de podas de levante em 20.000 (vinte 
mil) árvores, localizadas em áreas de passeio público, com os 
galhos atingindo a rede de iluminação publica na área urbana, 
deste Município. 
VALOR:   R$ 59.998,00 (Cinquenta e nove mil e novecentos e 
noventa e oito reais) 
DATA DE ASSINATURA: 07/04/2009 
PROCESSO: Convite 32/09 – Contrato nº 194/2009 
 
CONTRATANTE: Município de Apucarana 
CONTRATADA:  TOLEDO E SOTTI LTDA. 
OBJETO:  Aquisição de doces para a Páscoa destinados às 
Escolas Municipais e  Centros Educacionais, deste Município 
VALOR:   R$ 2.347,20 (dois mil trezentos e quarenta e sete 
reais e vinte centavos). 
DATA DE ASSINATURA: 04/04/2009 
PROCESSO: Processo de Dispensa 30/09 – Contrato nº 
181/2009 
 
 
 
 

 
 


 
 


 
 


 
 


 
 



 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 016/09 
TIPO: Menor Preço 
 
OBJETO: Contratação de empresa seguradora, para 
contratação de serviços de seguros para as Unidades Básicas 
de Saúde, Farmácia Popular, Vigilância em Saúde, Natta, 
SAMU, Almoxarifado, Escola da Gestante, Centro Infantil, 
CAPS-I, CAPS-AD, pertencentes a esta Autarquia Municipal 
de Saúde, para um período de 12 (doze) meses. 
Valor Máximo: R$28.730,33 (vinte e oito mil e setecentos e 
trinta reais e trinta e três centavos). 
Data de Realização 24/04/09 às 09:45 horas 
O edital encontra disponível no site www.licitacoes-e.com.br 
 
Edifício da Autarquia Municipal de Saúde 13 de abril de 
2009. 
 
                        KARINA LUZIA DOS SANTOS 
                                     Pregoeira 
 
 

PORTARIA Nº 089/2009 
 
Súmula: Dispõe sobre Licença Especial sem vencimentos. 
 
O Diretor Superintendente da Autarquia Municipal de Saúde 
de Apucarana, Estado do Paraná, considerando a Lei 
Municipal Nº 007/2003 de 04/02/2003, 
 

R e s o l v e: 
 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 016/09 
TIPO: Menor Preço 
 
OBJETO: Contratação de empresa seguradora, para 
contratação de serviços de seguros para as Unidades Básicas 
de Saúde, Farmácia Popular, Vigilância em Saúde, Natta, 
SAMU, Almoxarifado, Escola da Gestante, Centro Infantil, 
CAPS-I, CAPS-AD, pertencentes a esta Autarquia Municipal 
de Saúde, para um período de 12 (doze) meses. 
Valor Máximo: R$28.730,33 (vinte e oito mil e setecentos e 
trinta reais e trinta e três centavos). 
Data de Realização 24/04/09 às 09:45 horas 
O edital encontra disponível no site www.licitacoes-e.com.br 
 
Edifício da Autarquia Municipal de Saúde 13 de abril de 
2009. 
 
                        KARINA LUZIA DOS SANTOS 
                                     Pregoeira 
 
 

PORTARIA Nº 089/2009 
 
Súmula: Dispõe sobre Licença Especial sem vencimentos. 
 
O Diretor Superintendente da Autarquia Municipal de Saúde 
de Apucarana, Estado do Paraná, considerando a Lei 
Municipal Nº 007/2003 de 04/02/2003, 
 

R e s o l v e: 
 Art. 1º - Conceder “licença especial sem vencimentos” para a 
servidora pública municipal senhora LUCIANE TEODORO 
MARQUES MARQUITO, Agente Comunitário de Saúde, 
matrícula 11290, pelo período de 02 (dois) anos. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O período da licença especial sem 
vencimentos será de 17/04/2009 à 16/04/2011.     
  
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, aos 
treze (13) dias do mês de abril de 2009. 
 

RIBAMAR LEONILDO MARONEZE 
Diretor Superintendente 

 
PORTARIA Nº 062/2009 

 
Súmula: Dispõe sobre Licença Especial sem vencimentos. 
 
O Diretor Superintendente da Autarquia Municipal de Saúde 
de Apucarana, Estado do Paraná, considerando a Lei 
Municipal Nº 007/2003 de 04/02/2003: 

 
R e s o l v e: 

 
Art. 1º - Interromper por conveniência do serviço público a 
“licença especial sem vencimentos” concedida através da 
Portaria nº. 281 de 18/12/2008 à servidora MARIA 
APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS, Auxiliar de 
Enfermagem, matrícula 2283, pelo período de 02 (dois) anos. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – A servidora retorna às suas 
atividades no dia 18/03/2009. 
 Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
Edifício da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, aos 
dezessete (17) dias do mês de março de 2009. 
 

RIBAMAR LEONILDO MARONEZE 
Diretor Superintendente 

 
 

EDITAL DE TESTE SELETIVO Nº 027/2009 
 

O Diretor Superintendente da Autarquia Municipal de Saúde 
de Apucarana, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e conforme Edital de Teste Seletivo nº 082/2008 de 
23/12/2008 (Resultado Final); 

 
R  E   S   O   L   V   E 

 
Art. 1º - CONVOCAR o candidato aprovado em Teste 
Seletivo, para comparecerem na Autarquia Municipal de 
Saúde de Apucarana, Rua Miguel Simeão nº. 69, Centro - 3º 
andar, na sala da Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, 
Apucarana-Pr, no dia 24/04/2009 às 09h00min horas sob pena 
de desistência tácita a seguinte pessoa: 

NUTRICIONISTA 
 

 
Ordem 

 
NOME DO CANDIDATO 

 
NOTA 
FINAL 

7 FABIANA LUZIA IGNÊS   77,25 
 
Art. 2º - O candidato convocado somente será contratado se 
obedecidos os REQUISITOS PARA INVESTIDURA 
previstos no EDITAL 078/2008, de abertura do Teste 
Seletivo, a saber:  

A classificação do teste seletivo: 
• Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas 
de legislação específica; 
• Ter maioridade civil no ato da nomeação, ou seja, 18 
(dezoito) anos de idade; 
• Provar estar quite com as obrigações eleitorais; 
• Provar estar quite e liberado do serviço militar, para os 
candidatos do sexo masculino; 
• Não possuir antecedentes criminais, apresentando, para este 
fim, devidamente comprovado por certidão expedida pela 
secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná; 
• Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, 
atestado por declaração assinada pelo candidato; 
• Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou 
emprego público de acordo com o previsto no inciso XVI, 
XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, 
alterado pelas Emendas Constitucionais n º 19 e 20, bem 
como receba beneficio proveniente de regime próprio da 
previdência social ou do regime geral da previdência social 
relativo a emprego público. 
• Não estar em exercício de cargo público, de acordo com 
previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 da Constituição 
Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº. 19 e 20. 
• Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do 
cargo pretendido, na data da nomeação. 
• Realizar Exame Médico de Saúde Ocupacional em local e 
horário a serem determinados pela Autarquia Municipal de 
Saúde de Apucarana. O candidato que não for considerado 
apto no exame de saúde não poderá ser contratado sendo 
eliminado. O candidato que não comparecer a data do exame 
também será eliminado do certame.  
 

 
A classificação do teste seletivo: 
• Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas 
de legislação específica; 
• Ter maioridade civil no ato da nomeação, ou seja, 18 
(dezoito) anos de idade; 
• Provar estar quite com as obrigações eleitorais; 
• Provar estar quite e liberado do serviço militar, para os 
candidatos do sexo masculino; 
• Não possuir antecedentes criminais, apresentando, para este 
fim, devidamente comprovado por certidão expedida pela 
secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná; 
• Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, 
atestado por declaração assinada pelo candidato; 
• Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou 
emprego público de acordo com o previsto no inciso XVI, 
XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, 
alterado pelas Emendas Constitucionais n º 19 e 20, bem 
como receba beneficio proveniente de regime próprio da 
previdência social ou do regime geral da previdência social 
relativo a emprego público. 
• Não estar em exercício de cargo público, de acordo com 
previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 da Constituição 
Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº. 19 e 20. 
• Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do 
cargo pretendido, na data da nomeação. 
• Realizar Exame Médico de Saúde Ocupacional em local e 
horário a serem determinados pela Autarquia Municipal de 
Saúde de Apucarana. O candidato que não for considerado 
apto no exame de saúde não poderá ser contratado sendo 
eliminado. O candidato que não comparecer a data do exame 
também será eliminado do certame.  
 Art. 3º - Além do exigido no artigo 2º deverão ser 
apresentados até a data final de 30.04.2009, os documentos 
necessários para a contratação conforme a relação que será 
entregue na apresentação dos candidatos no dia 24/04/2009.  
 
Edifício da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, aos 
quatorze (14) dias do mês de abril de 2009. 
 

RIBAMAR LEONILDO MARONEZE 
Diretor Superintendente 

Decreto 006/2009 
 
 

EDITAL DE TESTE SELETIVO Nº 028/2009 
 

O Diretor Superintendente da Autarquia Municipal de Saúde 
de Apucarana, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e conforme Edital de Teste Seletivo nº 025/2008 de 
24/04/2008 (Resultado Final); 
 

R  E   S   O   L   V   E 
 

Art. 1º - CONVOCAR o candidato aprovado em Teste 
Seletivo, para comparecer na Autarquia Municipal de Saúde 
de Apucarana, Rua Miguel Simeão nº. 69, Centro - 3º andar, 
na sala da Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, 
Apucarana-Pr, no dia 24/04/2009 às 09h00min horas sob pena 
de desistência tácita a seguinte pessoa: 

Cargo: CIRURGIÃO DENTISTA - PERIDODONTIA 

     
Ord 

Nome 
Nota 
Final 

1 LUCIANA PASCUAL DOMINGUES 63.00 
 

Art. 2º - O candidato convocado somente será contratado se 
obedecidos os REQUISITOS PARA INVESTIDURA 
previstos no EDITAL 004/2008, de abertura do Teste 
Seletivo, a saber: 
 
• A classificação do teste seletivo; 
• Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas 
de legislação específica; 
• Ter maioridade civil no ato da nomeação, ou seja, 18 
(dezoito) anos de idade; 
• Provar estar quite com as obrigações eleitorais; 
• Provar estar quite e liberado do serviço militar, para os 
candidatos do sexo masculino; 
• Não possuir antecedentes criminais, apresentando, para este 
fim, certidão expedida pela Secretaria de Segurança Pública 
do Estado do Paraná; 
• Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, 
atestado por declaração assinada pelo candidato; 
• Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou 
emprego público de acordo com o previsto no inciso XVI, 
XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, 
alterado pelas Emendas Constitucionais n º 19 e 20, bem 
como receba beneficio proveniente de regime próprio da 
previdência social ou do regime geral da previdência social 
relativo a emprego público. 
• Não estar em exercício de cargo público, de acordo com 
previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 da Constituição 
Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº. 19 e 20. 
• Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do 
cargo pretendido, na data da nomeação. 
• Realizar Exame Médico de Saúde Ocupacional em local e 
horário a serem determinados pela Autarquia Municipal de 
Saúde de Apucarana. O candidato que não for considerado 
apto no exame de saúde não poderá ser contratado sendo 

Art. 2º - O candidato convocado somente será contratado se 
obedecidos os REQUISITOS PARA INVESTIDURA 
previstos no EDITAL 004/2008, de abertura do Teste 
Seletivo, a saber: 
 
• A classificação do teste seletivo; 
• Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas 
de legislação específica; 
• Ter maioridade civil no ato da nomeação, ou seja, 18 
(dezoito) anos de idade; 
• Provar estar quite com as obrigações eleitorais; 
• Provar estar quite e liberado do serviço militar, para os 
candidatos do sexo masculino; 
• Não possuir antecedentes criminais, apresentando, para este 
fim, certidão expedida pela Secretaria de Segurança Pública 
do Estado do Paraná; 
• Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, 
atestado por declaração assinada pelo candidato; 
• Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou 
emprego público de acordo com o previsto no inciso XVI, 
XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, 
alterado pelas Emendas Constitucionais n º 19 e 20, bem 
como receba beneficio proveniente de regime próprio da 
previdência social ou do regime geral da previdência social 
relativo a emprego público. 
• Não estar em exercício de cargo público, de acordo com 
previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 da Constituição 
Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº. 19 e 20. 
• Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do 
cargo pretendido, na data da nomeação. 
• Realizar Exame Médico de Saúde Ocupacional em local e 
horário a serem determinados pela Autarquia Municipal de 
Saúde de Apucarana. O candidato que não for considerado 
apto no exame de saúde não poderá ser contratado sendo 
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eliminado. O candidato que não comparecer a data do exame 
também será eliminado do certame.  
 
Art. 3º - Além do exigido no artigo 2º deverão ser 
apresentados até a data final de 30.04.2009, os documentos 
necessários para a contratação conforme a relação que será 
entregue na apresentação dos candidatos no dia 24/04/2009.  
Edifício da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana aos 
quatorze (14) dia do mês de abril de 2009. 

 
RIBAMAR LEONILDO MARONEZE 

Diretor Superintendente 
Decreto 006/2009 

 
 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 029/2009 
 

O Diretor Superintendente da Autarquia Municipal de Saúde 
de Apucarana, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e conforme Edital de Concurso Público nº 024/2008 de 
24/04/2008 (Resultado Final); 

 
R  E   S   O   L   V   E 

 
Art. 1º - CONVOCAR os candidatos aprovados em Concurso 
Público, para comparecer na Autarquia Municipal de Saúde 
de Apucarana na sala da Gestão do Trabalho e da Educação 
na Saúde, Rua Miguel Simeão nº. 69, Centro - 3º andar, 
Apucarana-Pr, no dia 24/04/2009 às 09h00min sob pena de 
desistência tácita as seguintes pessoas: 

Cargo: DENTISTA 

Ord Nome 
Nota 
Final  

2 FABIOLA GERMANI FIGUEIREDO 86.25 

eliminado. O candidato que não comparecer a data do exame 
também será eliminado do certame.  
 
Art. 3º - Além do exigido no artigo 2º deverão ser 
apresentados até a data final de 30.04.2009, os documentos 
necessários para a contratação conforme a relação que será 
entregue na apresentação dos candidatos no dia 24/04/2009.  
Edifício da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana aos 
quatorze (14) dia do mês de abril de 2009. 

 
RIBAMAR LEONILDO MARONEZE 

Diretor Superintendente 
Decreto 006/2009 

 
 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 029/2009 
 

O Diretor Superintendente da Autarquia Municipal de Saúde 
de Apucarana, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e conforme Edital de Concurso Público nº 024/2008 de 
24/04/2008 (Resultado Final); 

 
R  E   S   O   L   V   E 

 
Art. 1º - CONVOCAR os candidatos aprovados em Concurso 
Público, para comparecer na Autarquia Municipal de Saúde 
de Apucarana na sala da Gestão do Trabalho e da Educação 
na Saúde, Rua Miguel Simeão nº. 69, Centro - 3º andar, 
Apucarana-Pr, no dia 24/04/2009 às 09h00min sob pena de 
desistência tácita as seguintes pessoas: 

Cargo: DENTISTA 

Ord Nome 
Nota 
Final  

2 FABIOLA GERMANI FIGUEIREDO 86.25 

Cargo: ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

Ord Nome 
Nota 
Final  

20 DANIELA LUCIETI VIEIRA 67.50 
21 LUCELIA CANDIDO MOREIRA 67.50 

 

Art. 2º - O candidato convocado somente será contratado se 
obedecidos os REQUISITOS PARA INVESTIDURA 
previstos no edital de abertura do Concurso Público, a saber: 
 
• A classificação do concurso; 
• Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas 
de legislação específica; 
• Ter maioridade civil no ato da nomeação, ou seja, 18 
(dezoito) anos de idade; 
• Provar estar quite com as obrigações eleitorais; 
• Provar estar quite e liberado do serviço militar, para os 
candidatos do sexo masculino; 
• Não possuir antecedentes criminais, apresentando, para este 
fim, certidão expedida pela Secretaria de Segurança Pública 
do Estado do Paraná; 
• Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, 
atestado por declaração assinada pelo candidato; 
• Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou 
emprego público de acordo com o previsto no inciso XVI, 
XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, 
alterado pelas Emendas Constitucionais n º 19 e 20, bem 
como receba beneficio proveniente de regime próprio da 
previdência social ou do regime geral da previdência social 
relativo a emprego público. 
• Não estar em exercício de cargo público, de acordo com 
previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 da Constituição 
Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº. 19 e 20. 

Cargo: ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

Ord Nome 
Nota 
Final  

20 DANIELA LUCIETI VIEIRA 67.50 
21 LUCELIA CANDIDO MOREIRA 67.50 

 

Art. 2º - O candidato convocado somente será contratado se 
obedecidos os REQUISITOS PARA INVESTIDURA 
previstos no edital de abertura do Concurso Público, a saber: 
 
• A classificação do concurso; 
• Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas 
de legislação específica; 
• Ter maioridade civil no ato da nomeação, ou seja, 18 
(dezoito) anos de idade; 
• Provar estar quite com as obrigações eleitorais; 
• Provar estar quite e liberado do serviço militar, para os 
candidatos do sexo masculino; 
• Não possuir antecedentes criminais, apresentando, para este 
fim, certidão expedida pela Secretaria de Segurança Pública 
do Estado do Paraná; 
• Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, 
atestado por declaração assinada pelo candidato; 
• Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou 
emprego público de acordo com o previsto no inciso XVI, 
XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, 
alterado pelas Emendas Constitucionais n º 19 e 20, bem 
como receba beneficio proveniente de regime próprio da 
previdência social ou do regime geral da previdência social 
relativo a emprego público. 
• Não estar em exercício de cargo público, de acordo com 
previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 da Constituição 
Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº. 19 e 20. 

Cargo: ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

Ord Nome 
Nota 
Final  

20 DANIELA LUCIETI VIEIRA 67.50 
21 LUCELIA CANDIDO MOREIRA 67.50 

 

Art. 2º - O candidato convocado somente será contratado se 
obedecidos os REQUISITOS PARA INVESTIDURA 
previstos no edital de abertura do Concurso Público, a saber: 
 
• A classificação do concurso; 
• Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas 
de legislação específica; 
• Ter maioridade civil no ato da nomeação, ou seja, 18 
(dezoito) anos de idade; 
• Provar estar quite com as obrigações eleitorais; 
• Provar estar quite e liberado do serviço militar, para os 
candidatos do sexo masculino; 
• Não possuir antecedentes criminais, apresentando, para este 
fim, certidão expedida pela Secretaria de Segurança Pública 
do Estado do Paraná; 
• Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, 
atestado por declaração assinada pelo candidato; 
• Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou 
emprego público de acordo com o previsto no inciso XVI, 
XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, 
alterado pelas Emendas Constitucionais n º 19 e 20, bem 
como receba beneficio proveniente de regime próprio da 
previdência social ou do regime geral da previdência social 
relativo a emprego público. 
• Não estar em exercício de cargo público, de acordo com 
previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 da Constituição 
Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº. 19 e 20. 

• Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do 
cargo pretendido, na data da nomeação. 
• Realizar Exame Médico de Saúde Ocupacional em local e 
horário a serem determinados pela Autarquia Municipal de 
Saúde de Apucarana. O candidato que não for considerado 
apto no exame de saúde não poderá ser nomeado sendo 
eliminado. O candidato que não comparecer a data do exame 
também será eliminado do certame.  

 
Art. 3º - Além do exigido no artigo 2º deverão ser 
apresentados até a data final de 30.04.2009, os documentos 
necessários para a contratação conforme a relação que será 
entregue na apresentação dos candidatos no dia 24/04/2009.  
 
Edifício da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana aos 
quatorze (14) dias do mês de abril de 2009. 
 

RIBAMAR LEONILDO MARONEZE 

Diretor Superintendente 
Decreto 006/2009 

 
 
 

• Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do 
cargo pretendido, na data da nomeação. 
• Realizar Exame Médico de Saúde Ocupacional em local e 
horário a serem determinados pela Autarquia Municipal de 
Saúde de Apucarana. O candidato que não for considerado 
apto no exame de saúde não poderá ser nomeado sendo 
eliminado. O candidato que não comparecer a data do exame 
também será eliminado do certame.  

 
Art. 3º - Além do exigido no artigo 2º deverão ser 
apresentados até a data final de 30.04.2009, os documentos 
necessários para a contratação conforme a relação que será 
entregue na apresentação dos candidatos no dia 24/04/2009.  
 
Edifício da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana aos 
quatorze (14) dias do mês de abril de 2009. 
 

RIBAMAR LEONILDO MARONEZE 

Diretor Superintendente 
Decreto 006/2009 

 
 
 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 030/2009 
 

 

O Diretor Superintendente da Autarquia Municipal de Saúde 

de Apucarana, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e conforme Edital de Concurso Público nº 024/2008 de 

24/04/2008 (Resultado Final): 

 

R  E   S   O   L   V   E 

 

Art. 1º - CONVOCAR o candidato aprovado em Concurso 

Público, para comparecer na Autarquia Municipal de Saúde 

de Apucarana na sala da Gestão do Trabalho e da Educação 

na Saúde, Rua Miguel Simeão nº. 69, Centro - 3º andar, 

Apucarana-Pr, no dia 24/04/2009 às 09h00min sob pena de 

desistência tácita as seguintes pessoas: 

Cargo: DENTISTA 

Ord Nome 
Nota 
Final 

3 FAUSTO NOCHI JUNIOR 84.00 
 

Art. 2º - O candidato convocado somente será contratado se 

obedecidos os REQUISITOS PARA INVESTIDURA 

previstos no edital de abertura do Concurso Público, a saber: 

 

• A classificação do concurso; 

• Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das 

prerrogativas de legislação específica; 

• Ter maioridade civil no ato da nomeação, ou seja, 18 

(dezoito) anos de idade; 

• Provar estar quite com as obrigações eleitorais; 

• Provar estar quite e liberado do serviço militar, para os 

candidatos do sexo masculino; 

• Não possuir antecedentes criminais, apresentando, para 

este fim, certidão expedida pela Secretaria de Segurança 

Pública do Estado do Paraná; 

• Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, 

atestado por declaração assinada pelo candidato; 

• Não estar aposentado em decorrência de cargo, função 

ou emprego público de acordo com o previsto no inciso 

XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição 

Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais n º 19 e 

20, bem como receba beneficio proveniente de regime 

próprio da previdência social ou do regime geral da 

previdência social relativo a emprego público. 

• Não estar em exercício de cargo público, de acordo com 

previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 da Constituição 

Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº. 19 e 

20. 

• Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício 

do cargo pretendido, na data da nomeação. 

• Realizar Exame Médico de Saúde Ocupacional em local 

e horário a serem determinados pela Autarquia 

Municipal de Saúde de Apucarana. O candidato que não 

for considerado apto no exame de saúde não poderá ser 

nomeado sendo eliminado. O candidato que não 

comparecer a data do exame também será eliminado do 

certame.  

 

Art. 3º - Além do exigido no artigo 2º deverão ser 

apresentados até a data final de 30.04.2009, os 

documentos necessários para a contratação conforme a 

relação que será entregue na apresentação dos candidatos 

no dia 24/04/2009.  

 

Edifício da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana 

aos dezessete (17) dias do mês de abril de 2009. 

 

• Não possuir antecedentes criminais, apresentando, para 

este fim, certidão expedida pela Secretaria de Segurança 

Pública do Estado do Paraná; 

• Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, 

atestado por declaração assinada pelo candidato; 

• Não estar aposentado em decorrência de cargo, função 

ou emprego público de acordo com o previsto no inciso 

XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição 

Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais n º 19 e 

20, bem como receba beneficio proveniente de regime 

próprio da previdência social ou do regime geral da 

previdência social relativo a emprego público. 

• Não estar em exercício de cargo público, de acordo com 

previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 da Constituição 

Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº. 19 e 

20. 

• Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício 

do cargo pretendido, na data da nomeação. 

• Realizar Exame Médico de Saúde Ocupacional em local 

e horário a serem determinados pela Autarquia 

Municipal de Saúde de Apucarana. O candidato que não 

for considerado apto no exame de saúde não poderá ser 

nomeado sendo eliminado. O candidato que não 

comparecer a data do exame também será eliminado do 

certame.  

 

Art. 3º - Além do exigido no artigo 2º deverão ser 

apresentados até a data final de 30.04.2009, os 

documentos necessários para a contratação conforme a 

relação que será entregue na apresentação dos candidatos 

no dia 24/04/2009.  

 

Edifício da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana 

aos dezessete (17) dias do mês de abril de 2009. 
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Cargo: ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

Ord Nome 
Nota 
Final  

20 DANIELA LUCIETI VIEIRA 67.50 
21 LUCELIA CANDIDO MOREIRA 67.50 

 

Art. 2º - O candidato convocado somente será contratado se 
obedecidos os REQUISITOS PARA INVESTIDURA 
previstos no edital de abertura do Concurso Público, a saber: 
 
• A classificação do concurso; 
• Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas 
de legislação específica; 
• Ter maioridade civil no ato da nomeação, ou seja, 18 
(dezoito) anos de idade; 
• Provar estar quite com as obrigações eleitorais; 
• Provar estar quite e liberado do serviço militar, para os 
candidatos do sexo masculino; 
• Não possuir antecedentes criminais, apresentando, para este 
fim, certidão expedida pela Secretaria de Segurança Pública 
do Estado do Paraná; 
• Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, 
atestado por declaração assinada pelo candidato; 
• Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou 
emprego público de acordo com o previsto no inciso XVI, 
XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, 
alterado pelas Emendas Constitucionais n º 19 e 20, bem 
como receba beneficio proveniente de regime próprio da 
previdência social ou do regime geral da previdência social 
relativo a emprego público. 
• Não estar em exercício de cargo público, de acordo com 
previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 da Constituição 
Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº. 19 e 20. 

Cargo: ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

Ord Nome 
Nota 
Final  

20 DANIELA LUCIETI VIEIRA 67.50 
21 LUCELIA CANDIDO MOREIRA 67.50 

 

Art. 2º - O candidato convocado somente será contratado se 
obedecidos os REQUISITOS PARA INVESTIDURA 
previstos no edital de abertura do Concurso Público, a saber: 
 
• A classificação do concurso; 
• Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas 
de legislação específica; 
• Ter maioridade civil no ato da nomeação, ou seja, 18 
(dezoito) anos de idade; 
• Provar estar quite com as obrigações eleitorais; 
• Provar estar quite e liberado do serviço militar, para os 
candidatos do sexo masculino; 
• Não possuir antecedentes criminais, apresentando, para este 
fim, certidão expedida pela Secretaria de Segurança Pública 
do Estado do Paraná; 
• Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, 
atestado por declaração assinada pelo candidato; 
• Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou 
emprego público de acordo com o previsto no inciso XVI, 
XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, 
alterado pelas Emendas Constitucionais n º 19 e 20, bem 
como receba beneficio proveniente de regime próprio da 
previdência social ou do regime geral da previdência social 
relativo a emprego público. 
• Não estar em exercício de cargo público, de acordo com 
previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 da Constituição 
Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº. 19 e 20. 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 030/2009 
 

 

O Diretor Superintendente da Autarquia Municipal de Saúde 

de Apucarana, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e conforme Edital de Concurso Público nº 024/2008 de 

24/04/2008 (Resultado Final): 

 

R  E   S   O   L   V   E 

 

Art. 1º - CONVOCAR o candidato aprovado em Concurso 

Público, para comparecer na Autarquia Municipal de Saúde 

de Apucarana na sala da Gestão do Trabalho e da Educação 

na Saúde, Rua Miguel Simeão nº. 69, Centro - 3º andar, 

Apucarana-Pr, no dia 24/04/2009 às 09h00min sob pena de 

desistência tácita as seguintes pessoas: 

Cargo: DENTISTA 

Ord Nome 
Nota 
Final 

3 FAUSTO NOCHI JUNIOR 84.00 
 

Art. 2º - O candidato convocado somente será contratado se 

obedecidos os REQUISITOS PARA INVESTIDURA 

previstos no edital de abertura do Concurso Público, a saber: 

 

• A classificação do concurso; 

• Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das 

prerrogativas de legislação específica; 

• Ter maioridade civil no ato da nomeação, ou seja, 18 

(dezoito) anos de idade; 

• Provar estar quite com as obrigações eleitorais; 

• Provar estar quite e liberado do serviço militar, para os 

candidatos do sexo masculino; 

MANTENHA SEU SORRISO. CUIDE DA SUA SAÚDE BUCAL.

O Programa Brasil Sorridente está transformando a vida de muitos brasileiros e pode transformar a sua também. Com ele, a saúde bucal é levada 
a sério e chega ao seu dia-a-dia e de toda a população. Muitas ações foram desenvolvidas para prevenir e tratar doenças ligadas à saúde bucal.

Você sabia que muitos problemas dentários podem trazer riscos à sua saúde? Por isso é importante você acompanhar de perto, prevenir-se, informar-
se e fazer um tratamento se for preciso. E para tudo isso você tem o Brasil Sorridente, um programa que faz parte do SUS, criado para cuidar da sua 
saúde bucal.

Com o Brasil Sorridente, a sua saúde e a sua qualidade de vida melhoram cada vez mais: são 711 novos sistemas de fl uoretação implantados pelo 
programa, abrangendo 503 municípios em 11 Estados. Hoje, mais de 100 milhões de pessoas se benefi ciam do fl úor nas águas de abastecimento 
público. E é com números assim que o Programa Brasil Sorridente continua fazendo a diferença na sua saúde e no sorriso de muitos brasileiros.

Números que fazem um Brasil com mais saúde:

Tudo isso está disponível para que você tenha mais saúde.

UM BRASIL SORRIDENTE É UM BRASIL COM MAIS SAÚDE

Você tem esse direito. Saiba mais, ligue 0800 61 1997
ou acesse www.saude.gov.br

 Secretarias Estaduais
e Municipais de Saúde


